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- GABINETE DO PREFEITO -

LEI NÚM:SRO 927, -;)E 06 TIE l'iiAIO DE 1988 

Autoriza a I'refeitura r.Tunicipal da Est~ 

eia Balneária de Ubatuba a receber, me

diante repasse efetuado pelo Governo do 

:Zstado de São Faulo, recursos financei-

ros a fUndo perdido, oriundos do Tesouro 

:::stadual e dá outras providências. 

F'edro Eaulo Teixeira Finto, Prefeito M:unicipal 

da Estância Balneária de Ubatuba, Estado de São Paulo, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei. 

F A Ç O s A E :: R q_ue a câmara !.Cunicipal a.:pr.2 

vou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Artigo lQ - Fica o "'.::xecutivo ~runici:pal autorizado a: 

I - Receber, através de repasse efetuado pelo Governo 

do Jstado de São Paulo, recursos financeiros a 

fundo perdido, procedentes do Tesouro 3stadual no 

valor de Cz$ 2.800.0CO,OO (dois milhões e oitoceE: 

tos mil cruzados). 

II - Assinar com a :ecretaria de Economia e FlanejameE 

to do Zstado de São Iaulo o Convênio necessário à 
obtenção dos recursos financeiros previstos no 

item I deste artigo, bem como acatar as cláusulas 

e condições estabelecidns pela referida Secreta-

ria. 

Artigo 29 - Os recursos financeiros mencionados no Artigo ante-
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rior destinar-se-ão a Reconsti tuiçã.o de Euro de Gra

vidade, e implantação de Linhas de Tubos na Avenida 

leovegildo Dias Vieira, neste I1unicÍ_pio. 
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Artigo 32 - Os encargos que a Irefei tura vier a assumir nos refe-

ridos convênios, correrão por conta de Verbas pró-

prias, constantes do orçamento vigente, suplementados . . se necessar10. 

Artigo 42 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua :publicação • 

. . . 
I 

Pedro Paulo Teixeir Finto 

Prefeito "Municipal 
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